ATA Nº 12/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.
 
Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às 15 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus e Sérgio Arruda Viana e Agnaldo da Silva Tadeu. Presentes ainda  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel,  a Contadora Durcelina dos Santos Titotto, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, e o  Advogado Israel Francisco dos Santos.  Foi lida individualmente e assinada pelos Vereadores a Ata n° 11/2019. Na sequência foi analisado o  Projeto de Lei n° 035/2019, do Executivo,  que  altera os artigos 2°, 3°, e 4° da Lei Municipal n° 1.753 de 08 de dezembro de 2011, e estabelece outras providências. O Advogado explanou sobre o  Parecer Jurídico n° 114/2019 e em seguida o Relator da Comissão, Vereador João Batista apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da Comissão votaram à favor do Parecer,  portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.   Nada mais havendo a ser tratado, foi   encerrada   a reunião, sendo  lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2019.


JOÃO BATISTA ILHÉUS - Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização


SÉRGIO ARRUDA VIANA – Presidente da Comissão de Fin. Orçam. e Fiscalização
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Demais presentes:




































ADENDO À ATA Nº 10/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

Na ata de n° 10/2019, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização,

Onde se lê: “Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão  a ata de n° 14/2019, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização. Na sequência foi analisado o  projeto de lei n° 030/2019, do Executivo que altera o artigo 3° da Lei Municipal n° 1.703, de 26 de novembro de 2010, e estabelece outras providências (instalação de Unidade Penal), acompanhado do Parecer Jurídico n° 95/2019”.

Leia-se: “Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão  a ata de n° 09/2019, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização. Na sequência foi analisado o projeto de lei n° 027/2019, do Legislativo, que altera o Anexo I da Lei Municipal n° 1.653/2009, criando 1 (uma) vaga no cargo de Advogado, carga horária 20 horas, conforme Edital do Concurso Público n° 01/2015, acompanhado do Parecer Jurídico n° 100/2019”.

Onde se lê: SERGIO ARRUDA VIANA – Relator da Comissão
Leia-se: SÉRGIO ARRUDA VIANA – Presidente da Comissão

O restante da ata permanece inalterado, tendo em vista que houve  um erro da Oficial Legislativa, ao digitar assunto discutido na reunião, como prova, fica anexado o parecer da comissão, assinado durante a reunião.
Eu,__________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi o presente, que após lido e achado conforme será assinado. Guaíra, 19 de junho de 2019.


JOÃO BATISTA ILHÉUS – Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização

SÉRGIO ARRUDA VIANA – Presidente	 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização


Demais presentes:
